
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE

LEI MUNICIPAL N' 7.427, DE 17 DE o.UTUBRo. DE 2011.

VEREADORA SANDRA CITOLIN PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CARAZINHO, ESTADO. DO RIO GRANDE DO SUL. .

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu, na qualidade de seu Presidente,
de acordo com o ~ 5', do Art. 35, da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei, .

EMENTA: Dispõe sobre a afixação de relação
de elenco de medicamentos do Programa
Farmácia Popular do- Brasil em farmácias e
drogarias privadas do municfpio, e dá outras
providências.

AUTo.R: Vereador Felipe Sálvia

Art. I' - Ficam as farmácias e drogarias privadas instaladas no Município e conveniadas
ao Programa Farmácia Popular do Brasil, do Ministério da Saúde, obrigadas á manter afixados, em local
visível e de fácil acesso à população, relação de elenco dos medicamentos e correlatos dispensados pelo
programa Farmácia Popular do Brasil.

Art. 2.
0

- A relação de elenco de medicamentos e correlatos de que trata o artigo
antecedente deverá conter informações sobre a indicação, o princípio ativo e concentração, unidade
farmacotétnica e o seu re~pectivo valor. •

Arl. 3.
0
- O descumprimento desta Lei sujeita o infrator às seguintes penalidades:

I - Advertência, na primeira infração;
11- Multa de um salário mínimo na segunda infração;
III - Multa cobrada em dobro, nas infrações subseqUentes.

Arl. 4' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

•
Sala das Reuniões Antôni6 Libório Berwig, em 17 de outubro de 2011.
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Vereador Le dams
10 ecretáriJ
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